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Terri tÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1411 de 18 de Dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18, i tem II, 
do Decreto- l ei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Autorizar ELFREDD F~LIX TÁVORA GONÇALVES , Chefe de Gabi
nete do Governador , CÓdigo DAS-101 .2, para viajar de Maca
pá , sede de suas atividades até a cidade de BrasÍl ia- DF ,no 
perÍodo de 20 a 29 de dezembro do corrente ano . 

Macapá- AP , em 18 de Dezembro de 1986 , 98º da RepÚbli ca e 
43º da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1411 de 18 de Dezembro de 1986 

o Governador da TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas p~lo artigo 18, itemii, 
do Decreto- lei nº 411 , de ~8 de janeiro de.l969 , 

RESOLVE: 

Designar LEANDRO ALVES PAIVA FILHO , Subchefe Civil do G~ 
binete do Governador , CÓdigo DAS- 101 .1 , para exercer acum~ 
!ativamente, em su~stituição o cargo de Che fe de Gabinete 
do Governador, durante. o impedimento de seu titular, no P~; 

Dr . 
Audi t or do Governo do Território 
JOS~ VERl SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Agricultura 
Dr . JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secret ár io de ' Saúde 
Dr . ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

rÍodo de 20 a 29 de dezembro do corrente ano, 

Macapá-AP, em 18 de Dezembro de 1986, 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Terri tÓrio Federal do Amapá 

DECRETO [P) Nº 1412 de 19 de dezembr o de 1986. 

O Governador do TerritÓrio Feder a l do Amapá , usando das 
atribuiçÕesque l he são conferidas pel o artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei nº 411 , de 0['. úe janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Autorizar OOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES, Secretário de · 
Admini stração do Governo deste TerritÓr io, a deslocar-c-se de 
Macaps sede de suas atividadeE: , até a cidade de Bel ém-PA, 
a fim ~e tratar de assunt os parti cul ares, no per Íodo de 22 
a 24 de dezembro de 1986 do corr ente a no. 

Macapá-Ap, em 19 de dezembro de 1986 , 98º da RepÚbl ica 
e 43º da Criação do TerritÓrio Feder al do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gç:~vernador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 1413 de 19 de dezembro de 1986 

O Governador do Territ Ório Federal t!o" Amapá , usando dàs 
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atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-lei n2 411, de 08 de janei ro de 1959, 

RESOLVE: 

Designar JOÃO BENÍCIO DIAS, Diretor do Departamento de 
Serviços Gerais, da SEAD, para exercer acumulativamente .. , 
em substituição , o cargo de Secretário de Admi nis tração do 
Gover no deste TerritÓrio, durante o impedimento do respec
tivo titular, nos dias 22 a 24 de dezembro do corrente ano . 

Macapá-Ap , em 19 de dezembr o de 1986, 982 da RepÚblica 
e 43º da Cr iação do Ter~itÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MI - .GOVERNO DO TERRI TCRIO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇ~D E CULTURA 

CONVtNID N2 028/86-SEEC 

CONVtNID QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAVtS DA SECRETARIA DE EDUCAçAO E CUL
TURA E A PREFEI TURA WDNICIPAL DE AMAPA , PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS: 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Educação e Cultura , neste ato representada pe
lo seu Secretário em exercÍcio , Senhor.Professor FRANCISCO 
QUINTELA DO CARMO , daqui em diante denominado simplesmente 
GOVERNO e a Prefeitura ·Municipal de Amapá devidamente ins
crita no CGC/MF sob o nº 05.989.116/0001-19 , representada 
neste ato pelo seu Prefeito Municipal , Senhor JOSt JOCELYN 
COLARES, daqui em dian te denominado simplesmente PREFEITU
RA , resolvem celebrar o .presente Convênio , de acordo com as 
cláusulas e condiçÕes seguintes: 

clAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
vênio tem respalda legal no item XVII , do art . 18 , do De
creto-Lei n!'!· 411 , de 08 de janeiro de 1969 , combinado com o 
Art. 126, § 22 , letra "f", do Decreto-Lei nº 200 , de 25 de 
fevereiro de 1967 , e com o Art . 1º do Decreto Governamen -
tal do GTFA (N) n2 0019 , de 20 de maio de 1986. 

clAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Este Convênio tem par ab 
jetivo a fornecimento de material escolar a ser distr ibuÍ: 
do em pacotes; aquisição de material didático-pedagÓgico ; 
reforma de 04 unidades escolares; equipamentos e/ou r eequ! 
pamento de unidades escolares . 

Cl~USULA TERCEIRA - DAS OBRIGfi,ÇOES.: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos na valor de Cz$ 1 .050.000,00 ( Hum 
Milh~o e Cinquenta Mil Cruzados), para atender a execuçao 
do objetivo da presente Convênio ; 

b) Acanpanhar e fiscalizar a través do Oepartamen to de En-
sino da Secre taria de Educação e Cul t ura , a execução do 
objetivo deste Convênio . 

I I - DA PREFEITURA: 

a ) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO , de a -
cardo com o Plano de Aplicação anexo, o qual passa a fazer 
parte integrante des te Convênio; 

b) Fornecer e facili b r os elementos necessários para que 
o GOVERNO , através da Secretaria de Educação e Cultur~ po~ 
sa accinpanhar a execução do objeto deste Instrumento; 

c) Apresentar ao GOVERNO prestação de contas do total dos 
recursos transferidas por força deste Instrumento , dentro 
do prazo estabelecida na cláusula sétima deste Convênio . 

ClAUSULA QUARTA - DA DO TAÇAO: As despesas decorrentes da 
assina tura da presente Instrumento no valor global de Cz$ 
1.050.000,00 (Hum Mi lhão e Cinquenta Mil Cruzados), corre
rão à conta de recursos oriundo do Convênio 096/86-ME4 Pr~ 
grama de Trabalho 08 . 031 .6385. 000, El emento de Despesa: 

3.1 .2 .0 . 0D - Material de Consumo: Cz$ 44l . OOD , DO (Quatr~ 
centos e Quarenta e Um Mi l Cruzados); 

3 .1.2 .0 .00- Material de Concumo: Cz$ 42 . 000 ,00 (Quaren
ta e Dois Mil Cruzados) ; 

4 . 1.2.0.0D - Equipamento e Material Permanente : Cz$ .. . 
56. 000 ,00 (Cinquenta e Seis Mil Cruzados) ; 

4. 1.1.0 .00 - Obras e Instal ações : Cz$ 511. 000 , 00 ( Qui 
nhentos e Onze Mil Cruzados) , conforme Notas de Empenho 
nºs . 125, 135, 138 e 139 , emitida em 24 . 11 .86 , respec tiva
mente . 

ClAUSULA QUINTA - DA LIBERAÇAO DOS RECURSOS: A l iberação 
dos recursos destinadas a execução deste Convênio, seraa 
liber ados de uma só vez, apÓs a sua assinatura . 

ClAUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste Instrumento a PREFEITURA receber, en -
quanto não forem apli cados aos fins a que se destinam, se
rão deposita dos em conta bancária especial , a ser movimen
tawa pela PREFEITURA , obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO, extrato de contas e fazer constar o nome da sacado , os 
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

~BBBBEBBBBmRB~Rm~~~-Dr~.~U~BEALgD~O~SILVA~M~EiDiEI~R~Oi8~~~Ea~·~~~~~~~~~~~ 
ORIGINAIS PREÇOS· A~SINATURAS * Os t extos enviàdos à publicação deverão ser 

da tilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 
O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Represen t a
çÕes do Governo do Amapá em Br as ília /DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Es.tado do Pará . 

ATENDIMENTO 

Horário: Das 07 : 30 às 13:30 horas . 

PREÇOS - P'-'BLICAÇOES 
* PublicaçÕes - centímetros de 

co.l una.· .•.•• : • .. ... . .•. .. . . .. C~$ . 18 ,00 

* Hacapá ...... . . .. .. . ..... .. • • 
*Outras Cidad,s ... .. .. . . ; . .. • 
* As assina t uras sao sernes -

trais e vencíveis em 30 de 
j unho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemp l ar .... . • ..• . ... 

NÚmero atrasado .. . .. ... •. ... .. 

RECUMAÇO!ES 

cz$ 
·Cz$ 

Cz$ 

Cz$ 

160 , 00 
395 ,00 

1,50 

2,00 

* Deverão ser dirigidas por escri to ao Dire
t or do Departamento de Impr ensa Oficial do 
T.F. do Amapá , até 8 dias após a publicação . 
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val ores, os números e as datas das emissões dos cheques e, 
a quem foram pagas as importâncias. 

CLÁUSULA St TI/, IA - DA PAES TAÇJ!.O DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO através 
da Secretar ia de Finanças-SEFIN, no máximo 3D (trin~ dias 
apÓs o término da vigência deste Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇAO DE PESSOAL: Será direta
mente vinculado e subordinado à PREFEI TURA, o pe~soal que 
a qualquer título venha ser utilizado na execução dos ob
jetivos des te Instrumen to, não tendo o GOVERNO relação ju
r Ídica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇAD , MODIFICAÇAO E RESCISAO : 
Meidante assen timen to das partes convenentes , este Convê -
nio poderá se; modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo , desde que não con tr:;rie o di sposto no i tem VIII da 
Instrução Normativa SECI N/SEPLAN/ PR/N2 002 , de 02 de feve
reiro de 1984 , ou rescindido de pleno direito, por i nadim
plemento de quaisquer de suas cláusulas e condições , inde
pendentemente de ação, notificação ou interpel ação judi
cial. 

CLÁUSULA DtCIMA - DA VIGtNCI A: O presente Convênio 
sua vigência a par tir da da ta de sua assinatura até 31 
dezembro de 1986 . 

terá 
de 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DA PUBliCAÇIIO : A publicação 
des te Convênio no Diário Oficial deste TerritÓrio , deverá 
ser feita no prazo de 20 (vin te) dias , a conta r da da ta de 
sua assinatura . 

ClAUSULA DtCIMA SEGUNDA - DO FffiO : Fica el eito o Foro da 
Ci r cunscrição Judiciária de Macaoá, para dirimir quaisquer 
dÚvidas ori undas da execução des te Convênio, com exclusão 
de qualquer outro , por mais privilegi ado que seja . 

E, por estarem assim j ustos e de acordo, e para validade 
do que ficou estabelecido pelas partes convenentes, la
vrou- se este Instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor 
e fonna , para o mesmo fim de direito , na presença de 02 
( duéls) testemunhas abaixo assina das . 

Macapá(Ap) , 21 de novembro de 1986. 

FRAI~CISCO QUI NTELA DO CI\RMO 
Secretário de Educação e Cultura , em Exer cÍ cio 

GOVERNO 

JOSt JOCELYN COLLARES 
PREFEITIJRA 

TES TEt,1UNHAS : IlegÍveis 

GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EOUCAÇAO E CULTURA 

COORDENAOOiliA SE TORlAL DE PLANEJAMENTO 

A P R 0 V 0 : 
JOAO AOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cultura 

PLANO tE APUCI\ÇM 

Plano de Aplicar;iio vi::;ando n lavratura de um convênio que 
sm"'R t.:el ebrado entre a Secre taria de Educação c Cultura e 
a Prefeitura do ~1unidpio ce ivnap?., Objetivando. 1 - Fom~ 
c imento de ttaterial Escol a r, q;w serão distrib..Jidos em pa
cotes composto de : caderno, !'égua, lápis , borracha, etc , .. 
2 - Aquisição de tola terial [)i r!C. t-i co PedagÓgico, tais corno : 
::artolina, pincel atômico, p.?.p.:;_i_ alrr.aço pautado e sem nau
ta, etc . . . 3 - Reforma de 04 unidades Escolares . 4 - Uni 
dcJde;; Escolares. 11 - Equipamen !·os e/ou Reequipamentc de U
nidaues E,;culures, à conta de !"scur so ori undo do Co;;vêr.io 
915/86 Mr C - Projeto : "MelhClrin de GP.ndimen to das Sér-j es 1-
m ciais l1o 12 Grau" , Progr éi!r.'<: CS . 031.5385 .000, respi~ld?.L1a 

na seguinte classificação orçamentária; 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

DISCRIMINAÇM 

3.1.2 .0.00 Material de Consumo 
3. 1.2.0.00 Ma terial de Consumo 
4 .1.2.0.00 Equipamento e Material Permanente 
4 .1 .1 .0 . 00 Obras e Instalações 

T 0 TA L 

Vil;LOR em CzS 

441.000, 00 
42 . 0DO , OD 
55 .000,00 

511 .000 ,00 

1.050 . 'JOD , DO 

Importa o presente Plano no valor de Cz$ 1.050 .DOO ,OO(Hum 
Milhão e Cinquen ta Mil Cruzados) . 

Macapá , 07 de novembro de 1986. 

WALFRIDO PEREIRA DOS SANTOS 
Chefe da DEPRI/DEN/SEEC 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe do CSP 

MI - GOVERNO DO TEAR I TÓRIO FEDERAl_ 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE PROMOÇM SOCIAL 

CONVt NIO N2 005/86-SEPS 

CONVtNID QUE ENlRE SI CEL!:BRAM O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ , A lRAV~S DA SEffiE TARIA DE ffiDi•10ÇAO SOCIAL 
E A FUNDAÇM LEGIM BRASILEIRA DE ASSISltNCIA - LBA , COM A 
I NTERVENitNCI A DO PROGRAMA NACIONAL DO VOL IJ\ITARIADO - PRO~ 

NAV/LBA , PARA OS FINS NELE DECLARADOS: 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , neste ato re
presen tado pela Secretaria de Promoção Social , através de 
seu titular, Senhor NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE , dorava~ 
te denominado simplesmente CDNVENENTE e a Fundação Legião 
Brasileira de Assistência - LBA, CGC nº 33.627. 092/0030-28 
neste a t o representado pela sua Superintendente, Senhora 
FÁTIMA LÚCIA· PELAES, can a interveniência do Programa Na
cional do Vol untariado - PRONAV/LBA , neste ato r epresenta
do pela sua Coordenadora , Senhora YEDDA ARAÚJO MOREI RA NO
VA DA COSTA , daqui em diante denominada simplesmente CONVs 
NII'.OA , resolvem de comum acordo firmar o presente Convênio 
medi ante as Cláusulas e condições segui ntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
vêni o foi elaborado com fulcro no que dispÕe o item XVIII 
do artigo 18 do Decreto-Lei nº 411/69 , combinado com a le~ 

tra "f " do § 2º do artigo 126 do Oecreto- Lei. nº 200. e em 
estrita observância ao di sposto no a rtigo 1º do Decreto 
(N) nº 019, de 20 de maio de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por objeti vo o repasse de recursos a CONVENIADA , para pro
porci onar a execução dos trabalhos sociais desenvu~vidos 

pelo Programa Nacional do Voluntar i.ado-PRONAV/ LBA. 

CLÁUSULA TERCEIR.A - DAS OBRIGAÇllES : 

I - DA CONVENENTE: 

a) Repassar os recursos hnancel rcs no valo~· de Cz$ 
1.000. 000 ,00 (Hum Milhão de Cruzados), para ac!' . .,der o es .. 
tabeleci do na Cláusul a Segunda elo pr<:sente Contrato; 

b) .Acompanhar e avaliar a execução dos serviços obje t o 
deste Contrato. 

II - DA CONV~JIADA: 

a) E).:ecutar as atividõl~~. prsv:i.stas net ~láusula Sepunda• 
:>ests CcnvêniD; 

--------------------------------------
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b) Fornecer e facilita r os elementos necessários para 
que 6 CDNVENENTE possa acanpanhar a execução dos serviços 
objeto de3te Convênio; 

c) Prestar cóntas dos recursos recebidos. 

clAUSULA QUARTA - DA OOTAÇM: As despesas decorr en tes do 
presente Convênio no valor global de Cz$ 1.000 .000,00 (Hum 
Milhão de Cruzados) correrão a Conta do FPE Programa . • . .• 
15814866.067, sendo Cz$ 755 .000,00 (Setecentos e Cinquenta 
e Cinco Mil Cruzados), ,assim distribuídos: 

- Cz$ 98, 000 ,00 (Noventa e Oito Mil Cruzados) Na tureza de 
Despesa 4. 1.3.0.05, Cz$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Cruza 
dos) Natureza de Despesa 4 .1 .3.0.07 e Cz$ 157.000,00 (Cen
to e Cinquenta e Sete Mil Cruzados) Nat ureza de Despesa .. 
4.1.3.0.32, conforme Notas de Empenhos nº 14678.14679.14318 , 
emitida em 11/12 e 20/11/86. 

- Cz$ 245.000,00 (Duzentos e Quarenta e Cinco Mil Cruza-
dos) Natureza de Despesa 4.1. 3.0 .07 a ser empenhado com 
recursos do Orçamento de 1987. 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAÇAO DOS RECURSOS : Os recursos 
destin~dos à execução deste Convênio serão liberados em 
duas parcelas sendo a primeir& parcel a no valor de Cz$ , . . 
755. 000,00 (Setecentos e Cinquenta e Ci nco Mil Cruzados ) 
liberados após a assinatura deste I nstrumento pelas partes 
Convenentes e a segunda parcela no valor de Cz$ 245.000 ,00 
(Duzentos e Quarenta e Cinco Mi l Cr uzados) a ser empenhado 
e liberado na 2~ quinzena de janeiro de 1987, 

ClAUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇAO DOS RECURSOS : Os recur
sos que por força deste Convênio , a CONVENIADA receber, ~ 
quanto não forem aplicados aos fins que se destinam , ser ão 
depositados no Banco do Brasil S/A, Agênci a de Macapá , em 
conta bancária PRONAV/LBA nº 11797-8, a ser movimentada pe 
l a CONVENIADA, exclusivamênte através de cheques nominati: 
vos . 

ClAUSULA S~TIMA "' DA PRESTAÇM DE CONTAS: A CDNVENrADA 
prestará contas dos recursos recebid~s da CDNVENENTE , trin 
ta (30) dias apÓs o término deste Convênio. 

ClAUSULA OITAVA - DA MODIFICAÇM, PRDARDGG.ÇM E RESCISII.o : 
~~adiante assentimento das partes Convenentes , este Instru
mento poderá ser modificado ou pror~ogado através de Termo. 
Aditivo, desde que não contrarie o disposto no i tem VIII da 
Instruç~o Normat iva SECIN/SEPLAN/PR nº 002, de 02 .02 .84 
ou rescindido de pleno direi to; por· inadimplemento de quais 
quer de suas Cláusulas e condições, independentemente dê 
ação , notificação ou interpelação j udiçial. 

cLAusuLA f'!ONA - DA VI~NCIA: O presente Contrato t erá' sua 
vigência de t rês (03) mesa$ a contar de sua assi na t ura . 

ClAUSULA D~CIMA - DA PUBLICAÇAO: A publicação deste Con
vênio no Diário Oficial deste TerritÓrio, dever á ser feita 
~C! prazo de 20 {vinte) dias a contar da data de sua assina 
tura , 

Cl.AUSl)LA O~ CIMA PRIMEIRA - DO FORO : Fi ca e l ei to o F oro da 
Circunscrição. Judiciária de Macapá , para dirimir "dúvidas 
por ventura suscitados na execução deste Convênio . 

E, por estarem de acordo, as p~rtes assinam o presente 
Convênio em cinco (05) vias de igua l teor e forma para o 

mesmo fim, na presença de D2 (duas) testemunhas abai xo as
sinadas , 

Macapá(AP), 12 de Dezembro de 1.986 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Promoção Social 

YEDDA ARAÚJO MOREIRA NOVA DA COS TA 
Coordenadora do PRONAV/LBA 

FATIMA LÚCIA ;J:LAES 
Superintendente da L.B.A. 

TESTEMUNHAS: I leg{veis 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE PROMOÇAO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMEN TO 

LBA/SUPERINTENotNCIA TERRITORIAL DO A~~PA 
CONvtNIO Nº 005/86-SEPS 

ELEMENTO 
CE DESPESA 

4. 1. 3.0-05 

4 .1 .3 .0- 07 

4 . 1. 3 . 0~32 

ESPECIFICAÇM VALOR 

~~TERIA L DE CO\JSUMO 98 .000, 00 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 745.000, 00 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 157 .000, 00 

T O TA L 1. 000 . 000, DO 

Macapá(AP} , l2 de dezembro de 1986 

ELSDN BENJAMIN DO CARMO 
Coordenador da CSP/SEPS 

NESTLERIND DOS -SANTOS VALENTE 
Secretári o de Promoção Social 

PODER JUDICIAAIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8! REGIAD 

JUNTA CE ·CONCI LIAÇAD E JULGAMENTO CE MACAPA 

EDITAL CE CITAÇM 
PRAlO CE 05 DIAS 

Pelo presente edital f ica citado BIANOR PONTES HOLANDÀ , 
atualmemte em lugar incerto e não sabi do , executado nos au 
tos do Processo n2 1089/86-JCJ-MCP , em que FAZENDA NACID : 
NAL é exequente , de que deverá depositar na Secretaria da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, no prazo de 
quarenta e oi to {48) horas, sob pena de penhora, a quantia 
de TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE CRUZADOS E TRINTA CENTAVOS 
{ Cz$ 3!:B , 3D) , correspondente a custas processuais. Caso não 
pague , nem garant~ a execução no prazo de terminado , ser
lhe-ão penhorados tantos bens quantos forem encontraoos e 
bastem para o integral pagamento da dÍvida. Dado e passado 
na Sec~taria da Junta de Conciliação e Julgamento de Maca 
pá , aos doze dias do mês de dezembro do ano de mi l novece-;:; 
tos e oitenta e seis. Eu ( Manoel Vieira Façanha) Secretá = 
rio de audiências, datilografei , E eu ( Jaiem Heitor Silva 
dos Anjos) Diretor de Secretaria, subscr evi . 

GEORGENOÃ DE SOUSA FRANCO FILHO 
Juiz Presidente da JCJ de Macapá 


	

